
Art. 1° . ica prorrog 
Decreto n° 107/97, de 22 de tembro de 1997. 

o até 31 de m ço de 1999, a vigência do 

  

   

Art. 2 . Este Decreto e trará em vigor n data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em ontráio. 

PAÇO MUNI ''' AL, aos 06 de abril de i98. 

ANTONIO ERNANDO ANA VAC 
refeito Municl e a 

\ • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ refeito,. Munklpol do„  

9fft1U9§,51311201. 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 044/98 

Prorroga a vigência do Decreto n° 107/97, de 22 de 
setembro de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no Uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos 
da Comissão Especial constituída para proceder estudos e apresentar sugestões sobre o sistema 
viário da cidade de Umuarama, 

DECRETA: 
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